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Gabinete Senador Astronauta Marcos Pontes

EMENDA N© - CTCIVIL
(ao PL 4/2025)

Suprimam-se os § 1°e 2° do art. 171 da Lei n® 10.406, de 10
de janeiro de 2002 (Cédigo Civil), incluido pelo art. 2° do Projeto de Lei
ne 4, de 2025.

JUSTIFICACAO

A presente emenda propde a supressdo dos § 1° e 2° do
art. 171 do Projeto de Lei n® 4/2025 (“PL 4/2025”), uma vez que 0s
paragrafos projetados fragilizam a estabilidade negocial em matéria de

incapacidade relativa.

No § 1°, ao permitir que a anulabilidade seja alegada com
base na “preexisténcia” de incapacidade relativa, ainda que o ato
tenha sido praticado antes da interdi¢ao ou da curatela parcial, o
Projeto instaura estado permanente de incerteza sobre a validade
do negdcio. O vinculo passa a ficar sujeito, a qualquer momento, a
anulacdo ex post, dependente de prova retrospectiva sobre o grau
de discernimento do contratante a época da celebracao, deslocando
o centro do controle de validade para a disputa judicial posterior
e aumentando a instabilidade do trafego. Esse desenho, na prética,

favorece a instrumentalizacio estratégica da incapacidade como
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técnica de desconstituicdo de atos ja estabilizados no trifego,

sobretudo em disputas familiares e patrimoniais.

Além disso, a sentenca de interdicdo ou de curatela, como
regra, produz efeitos ex nunc, de modo que atos anteriores apenas
podem ser invalidados mediante demonstragao de incapacidade ja
existente no momento da sua préatica. Ao disciplinar a preexisténcia
como férmula geral, o § 1° pode ser interpretado como a positivagdo
da retroatividade, sem oferecer os filtros dogmaticos e probatdrios
necessarios para evitar que o é excecdo - desconstituicdo de atos
pretéritos em hipéteses efetivamente demonstradas - converta-se em

vetor ordinario de instabilidade negocial.

Ja o § 2° introduz um segundo deslocamento: ao afirmar
que o negdcio “subsiste” se “ndo era razodvel exigir” que a outra parte
soubesse do estado de incapacidade relativa, o PL 4/2025 importa para
a incapacidade teste de cognoscibilidade e razoabilidade tipico de
outras categorias. O efeito é duplamente problematico: (i) enfraquece
a funcdo protetiva da anulabilidade por incapacidade ao admitir
a manutencdo do vinculo mesmo na hipétese de incapacidade e
(ii) desloca o eixo decisdrio para o juizo do critério indeterminado
de “razoabilidade”. Com isso, incentiva avalia¢Ges ex post sobre
sinais, comportamentos e condi¢des pessoais, com elevado grau de
discricionariedade e risco de decisdes inconsistentes, em tensio com
o paradigma normativo segundo o qual a deficiéncia ndo afeta a plena
capacidade civil e a curatela deve operar como medida excepcional e

proporcional, voltada a apoio e nao a estigmatizagao.

Por essas razdes, impde-se a supressao dos § 1° e 2°, com

preservacido do art. 171 sem enxertos que ampliem a instabilidade

Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes

J-L. Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1892192484
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temporal do negdcio e introduzam critério indeterminados de

“razoabilidade” em matéria de incapacidade.

Sala da comissao, 26 de fevereiro de 2026.

Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL - SP)

Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes
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   <p>	Suprimam-se os § 1º e 2º do art. 171 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), incluído pelo art. 2º do Projeto de Lei nº 4, de 2025.</p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p>	A presente emenda propõe a supressão dos § 1º e 2º do art. 171 do Projeto de Lei nº 4/2025 (“PL 4/2025”), uma vez que os parágrafos projetados fragilizam a estabilidade negocial em matéria de incapacidade relativa.</p><p>	No § 1º, ao permitir que a anulabilidade seja alegada com base na “preexistência” de incapacidade relativa, ainda que o ato tenha sido praticado antes da interdição ou da curatela parcial, o Projeto instaura estado permanente de incerteza sobre a validade do negócio. O vínculo passa a ficar sujeito, a qualquer momento, à anulação <i>ex post</i>, dependente de prova retrospectiva sobre o grau de discernimento do contratante à época da celebração, deslocando o centro do controle de validade para a disputa judicial posterior e aumentando a instabilidade do tráfego. Esse desenho, na prática, favorece a instrumentalização estratégica da incapacidade como técnica de desconstituição de atos já estabilizados no tráfego, sobretudo em disputas familiares e patrimoniais.</p><p>	Além disso, a sentença de interdição ou de curatela, como regra, produz efeitos <i>ex nunc</i>, de modo que atos anteriores apenas podem ser invalidados mediante demonstração de incapacidade já existente no momento da sua prática. Ao disciplinar a preexistência como fórmula geral, o § 1º pode ser interpretado como a positivação da retroatividade, sem oferecer os filtros dogmáticos e probatórios necessários para evitar que o é exceção – desconstituição de atos pretéritos em hipóteses efetivamente demonstradas – converta-se em vetor ordinário de instabilidade negocial. </p><p>	Já o § 2º introduz um segundo deslocamento: ao afirmar que o negócio “subsiste” se “não era razoável exigir” que a outra parte soubesse do estado de incapacidade relativa, o PL 4/2025 importa para a incapacidade teste de cognoscibilidade e razoabilidade típico de outras categorias. O efeito é duplamente problemático: (<i>i</i>) enfraquece a função protetiva da anulabilidade por incapacidade ao admitir a manutenção do vínculo mesmo na hipótese de incapacidade e (<i>ii</i>) desloca o eixo decisório para o juízo do critério indeterminado de “razoabilidade”. Com isso, incentiva avaliações <i>ex post</i> sobre sinais, comportamentos e condições pessoais, com elevado grau de discricionariedade e risco de decisões inconsistentes, em tensão com o paradigma normativo segundo o qual a deficiência não afeta a plena capacidade civil e a curatela deve operar como medida excepcional e proporcional, voltada a apoio e não a estigmatização. </p><p>	Por essas razões, impõe-se a supressão dos § 1º e 2º, com preservação do art. 171 sem enxertos que ampliem a instabilidade temporal do negócio e introduzam critério indeterminados de “razoabilidade” em matéria de incapacidade.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


